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NOTA TÉCNICA 

 

 

ASSUNTO: Publicidade dos financiamentos do FSE – Certificados e Diplomas. 

 

1. Nos termos da regulamentação comunitária e nacional sobre os fundos estruturais, as entidades 

beneficiárias devem garantir que os destinatários dos projectos sejam informados de que o FSE 

intervém no seu financiamento, devendo as respectivas medidas de informação e publicidade respeitar 

os normativos sobre a matéria, assegurando a inclusão das insígnias nacionais, da União Europeia, a 

referência ao financiamento do FSE e o Lema definido pela Autoridade de Gestão.  

2. Estas obrigações aplicam-se aos anúncios publicados em qualquer meio de comunicação social, nas 

capas ou contracapas de materiais documentais, nos diplomas ou certificados de frequência das acções 

de formação, nos seminários, workshops, acções de formação ou outros eventos, bem como nas 

respetivas infraestruturas de suporte à formação. 

3. No que se refere aos Certificados e Diplomas, a Portaria 199/2011, de 19 de Maio, aprova os modelos 

referentes às ofertas conferentes de uma qualificação de nível não superior integradas no Sistema 

Nacional de Qualificações (SNQ), constantes nos Anexos I, II e III do referido diploma. 

4. Neste âmbito, os modelos de certificados e diplomas referentes aos Cursos de Aprendizagem (TI 1.1), 

aos Cursos de Educação e Formação de Adultos – EFA (TI 2.2), às Formações Modulares Certificadas (TI 

2.3) e ao Sistema de Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências – RVCC (TI 2.1), são 

disponibilizados diretamente através da plataforma SIGO, cf. nº 3 do art. 2º do citado diploma. 

5. No que respeita aos Cursos Profissionais (TI 1.2), aos Cursos de Educação e Formação de Jovens – CEF 

(TI 1.3) e aos Cursos do Ensino Artístico Especializado (TI 1.6), os modelos de diplomas e certificados 

são disponibilizados através do sítio da ANQ, IP - www.anq.gov.pt/escolas - área reservada, cf. nºs 2 e 3 

do mesmo diploma.   

6. No caso dos Cursos Profissionais e dos Cursos de Música e Dança de Nível básico, o acesso à área 

reservada para preenchimento dos referidos Certificados e Diplomas é feito através da utilização das 

credenciais GEPE (código GEPE e respetiva palavra-passe); no caso dos Cursos de Educação e Formação 
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de Jovens (CEF), o acesso deverá ser feito através das credenciais SIGO (Código SIGO e respetiva palavra-

passe). 

7. Neste contexto e com vista a garantir o cumprimento das regras de publicidade e divulgação dos apoios 

concedidos pelo POPH, deverão as entidades proceder ao acesso e utilização dos certificados e diplomas 

nos termos descritos. 

8. Relativamente aos cursos cujos Certificados e Diplomas tenham sido emitidos nos moldes anteriores e 

com vista a dar cumprimento às exigências legais, devem as entidades beneficiárias garantir, por 

qualquer meio, a identificação nos certificados e diplomas das menções obrigatórias em matéria de 

Logotipos e Lema (ex. aposição de autocolante ou carimbo).  

9. O não cumprimento das normas relativas à informação e publicidade é fundamento para redução do 

financiamento, sendo esta redução determinada em função da gravidade do incumprimento, nos 

termos definidos na al. i) do art.º 43 do DR 84-A/2007, de 10 de Dezembro, alterado pelo DR 4/2010, de 

15 de Outubro. 

 

 

POPH / ANQ, IP 

22 de Novembro de 2011 

 

 

 

 


